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SALARIO INDIRETO. ALIMENTACAO IN NATURA. SEM INSCRICAO
PAT. NAO INCIDENCIA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Nao hé incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre os valores de
alimentacdo fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato
Declaratorio n® 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REMUNERACAO A PESSOAS
FISICAS. INCIDENCIA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

E devida contribuicdo sobre remuneragdes pagas ou creditadas, a qualquer
titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais a servigo
da empresa.

JUROS/SELIC. MULTA. APLICACAO DA LEGISLACAO VIGENTE.

O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o O6nus de sua mora, ou
seja, os juros e a multa legalmente previstos.

Nos termos do enunciado n® 4 de Simula do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), € cabivel a cobranga de juros de mora com base na
taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribui¢cdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. INOCORRENCIA.

A vedagdo ao confisco pela Constitui¢do Federal ¢ dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos
moldes da legislacdo em vigor.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 SALÁRIO INDIRETO. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. SEM INSCRIÇÃO PAT. NÃO INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Não há incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de alimentação fornecidos in natura, conforme entendimento contido no Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).
 CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REMUNERAÇÃO A PESSOAS FÍSICAS. INCIDÊNCIA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 É devida contribuição sobre remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais a serviço da empresa.
 JUROS(SELIC. MULTA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.
 Nos termos do enunciado no 4 de Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), é cabível a cobrança de juros de mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INOCORRÊNCIA.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos moldes da legislação em vigor.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para que seja excluído do lançamento a parcela relativa ao auxílio-alimentação. Ausente, momentaneamente, o conselheiro Lourenço Ferreira do Prado.
 
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e contribuintes individuais, concernentes à parcela patronal, incluindo as contribuições para o financiamento das prestações concedidas em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT/GILRAT), para as competências 01/2004 a 12/2004.
O Relatório Fiscal (fls. 61/64) informa que os fatos geradores decorrem das remunerações pagas ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais, oriundas do pagamento de valores a título de Alimentação, fornecida in natura não submetida à aprovação no Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT), bem como no pagamento de remuneração ao contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva sem o recolhimento da contribuição de 20% sobre os valores pagos.
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008 (fl.01).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 112/127), alegando, em síntese, que:
apesar de não inscrita no PAT, fornece alimentação diária aos funcionários no refeitório da empresa, e que de acordo com as Leis 6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos do PAT estão isentos da contribuição previdenciária sobre a folha de salários. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que não formalmente inscrita, sendo que esta isenção não pode ser ignorada por não terem sido cumpridas formalidades não prevista em lei. A falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissão do auto de infração. O auxílio-alimentação era feito através do fornecimento de refeições, e, mesmo não havendo o desconto da parte do trabalhador, não deve haver incidência de contribuição previdenciária;
o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva não foi incluído em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da contribuição de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo já fazia sua declaração e contribuição, nada havendo a ser declarado pela empresa;
é ilegal a aplicação da taxa SELIC sobre os valores do débito fiscal, tendo sido fixado o limite de 12% ao ano para os juros convencionais, moratórios ou compensatórios, inclusive pelo artigo 161, § 1 ° do CTN. Deve ser decretada à'inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei 9.065/95, sendo arbitrariedade do Fisco a aplicação da Taxa SELIC;
requer julgada improcedente á autuação, e protesta por todos os meios de prova em direito admitidos.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de Janeiro/RJ � por meio do Acórdão 12-22.815 da 13a Turma da DRJ/RJO1 (fls. 205/215) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno embasamento legal e observância às normas vigentes, não tendo a Defendente apresentado elementos ou fatos que pudessem ilidir a sua lavratura.
A Notificada apresentou recurso (fls. 219/233), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados no auto de infração e no mais efetua as alegações da peça de impugnação, ressaltando que não é devida a contribuição previdenciária incidente sobre remuneração de contribuinte individual e que os valores apurados em decorrência do salário in natura possui natureza indenizatória.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitória/ES informa que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
A Recorrente alega que não há incidência de contribuição social previdenciária sobre os valores pagos a título de auxilio-alimentação ou alimentação �in natura� sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
Pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir delineados, entendo que razão assiste a Recorrente.
Verifica-se que parte dos fatos geradores que ensejaram a presente autuação se refere ao fornecimento pela empresa aos seus empregados de vale-alimentação in natura, assim como a própria alimentação in natura, sem inscrição no PAT, conforme ficou delineado no Relatório Fiscal (fls. 61/64) nos seguintes termos:
�[...] 2. Na operacionalização de suas atividades a empresa concedeu alimentação aos seus segurados empregados através do pagamento de refeições diretamente a bares e restaurantes. A empresa jamais providenciou a sua inscrição no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT, jamais aderiu ao mesmo. [...]� (g.n.)
Com o entendimento do que seja alimentação in natura para fins de tributação previdenciária � visando atender as regras previstas na Lei 6.321/1976, que instituiu o Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) �, o art. 503, § 2o e inciso II, da Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, estabelece que a alimentação concedida aos trabalhadores poderá ser fornecida mediante convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, sendo este o caso do presente processo.
Instrução Normativa RFB nº 971/2009:
Art. 503. Para a execução do PAT, a empresa inscrita poderá manter serviço próprio de refeição ou de distribuição de alimentos, inclusive os não preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva, desde que essas entidades estejam registradas no programa e se obriguem a cumprir o disposto na legislação do PAT, condição que deverá constar expressamente do texto do convênio entre as partes interessadas.
§ 1º Considera-se fornecedora de alimentação coletiva:
I - a operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeições preparadas e transportadas;
II - a administradora da cozinha da contratante;
III - a fornecedora de alimentos in natura embalados para transporte individual (cesta de alimentos).
§ 2º Considera-se prestadora de serviço de alimentação coletiva a administradora de documentos de legitimação para aquisição de:
I - refeições em restaurantes ou em estabelecimentos similares (refeição-convênio);
II - gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais (alimentação-convênio). (g.n.)
Dessa regra, percebe-se que, no âmbito previdenciário, a alimentação in natura concedida aos trabalhadores poderá ser fornecida por meio de vale-alimentação, desde que este seja utilizado na aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais conveniados com a fonte pagadora. Para a execução do PAT, tal hipótese de fornecimento de alimentação in natura é caracterizada como alimentação-convênio.
Para atender a hipótese de não incidência de contribuição previdenciária, esse art. 503 e os artigos 498 e 499, todos da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, não fazem qualquer distinção na modalidade de fornecimento da alimentação in natura pela empresa, podendo esta se dar por meio de serviço próprio de refeição ou de distribuição de alimentos, inclusive os não preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convênios com entidades que forneçam ou prestem serviços de alimentação coletiva (refeição-convênio e alimentação-convênio).
Instrução Normativa RFB nº 971/2009:
Art. 498. O Programa de Alimentação ao Trabalhador (PAT) é aquele aprovado e gerido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da Lei nº 6.321, de 1976.
Art. 499. Não integra a remuneração, a parcela in natura, sob forma de utilidade alimentação, fornecida pela empresa regularmente inscrita no PAT aos trabalhadores por ela diretamente contratados, de conformidade com os requisitos estabelecidos pelo órgão gestor competente.
§ 1º A previsão do caput independe de o benefício ser concedido a título gratuito ou a preço subsidiado.
§ 2º O pagamento em pecúnia do salário utilidade alimentação integra a base de cálculo das contribuições sociais.
§ 3º As irregularidades de preenchimento do formulário ou a execução inadequada do PAT, porventura constatadas, serão objeto de formalização de Representação Administrativa dirigida ao MTE. (g.n.)
Nos termos da legislação previdenciária, percebia-se que havia uma tendência no sentido interpreta-se literalmente a regra estampada no art. 28, § 9o e alínea �c�, da Lei 8.212/1991 combinado com a Lei 6.321/1976, a fim de ser excluída da base de cálculo da incidência da contribuição previdenciária somente a parcela in natura concedida rigorosamente nos termos do PAT, pois, do contrário, a verba paga a título de alimentação in natura seria considerada salário indireto e, por consectário lógico, integrava a remuneração do trabalhador.
Lei 8.212/1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...)
§ 9o Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei no 9.528, de 10.12.97) (...)
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de 1976;
Hoje, parece-me que essa interpretação literal não encontra mais suporte nos tribunais de superposição, pois deve ser prestigiada a interpretação que � com fundamento nos artigos 195, I, alínea �a�, e 201, § 11, da Constituição Federal � conclui que as verbas indenizatórias não estão sujeitas à incidência de contribuição social previdenciária. Daí não se exigir mais o registro no PAT, como demonstra a seguinte Ementa do Resp. no 1051294 (DJ de 05/03/2009), proferido pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ):
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - SALÁRIO IN NATURA - DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR-PAT - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, com o objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e eficiência funcionais, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, sendo irrelevante se a empresa está ou não inscrita no Programa de Alimentação ao Trabalhador - PAT.
2. Recurso especial não provido.� (Resp. 1051294 PR 2008/0087373-0; Relator(a): Ministra Eliana Calmon; Julgamento: 10/02/2009; Publicação: DJe 05/03/2009)
No mesmo sentido, o entendimento de que o pagamento in natura não configura hipótese de incidência de contribuição previdenciária extrai-se do Ato Declaratório nº 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), publicado no D.O.U. de 22/12/2011, que dispõe o seguinte:
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante: 
"nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária". 
Diante do citado Ato Declaratório e da regra prevista no art. 503 da Instrução Normativa RFB nº 971/2009, retromencionada, bem como da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), extrai-se que a verba paga a título de auxilio-alimentação in natura, no presente processo configurada como um pagamento in natura, não integra o salário de contribuição independente de a empresa ter ou não efetuado adesão ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).
Com isso, entende-se que devem ser retirados dos valores apurados no presente processo aqueles oriundos das verbas pagas a título de auxilio-alimentação ou salário indireto in natura � constantes das folhas de pagamento, fornecidos aos segurados empregados (levantamento ALI - ALIMENTACÃO SEM PAT) �, pois tais valores não estão sujeitos à incidência da contribuição previdenciária.
A Recorrente afirma que não era obrigada a recolher os valores do contribuinte individual, porque ele já �recolhia o INSS pelo teto�.
Ocorre, no entanto, que o fato do contribuinte individual já recolher a sua contribuição com base no limite máximo do salário de contribuição não desobriga a empresa de recolher a contribuição a seu cargo (parcela patronal).
Cumpre esclarecer que, para o contribuinte individual, configura-se salário de contribuição todos os valores a este pagos por pessoas físicas e jurídicas, dentro do mês, em decorrência de serviços prestados, conforme art. 28, inciso III, da Lei 8.212/1991, in verbis:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: (...)
III � para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o parágrafo 5º.
Para a empresa, que é o caso do presente processo, a contribuição previdenciária patronal será de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços, nos termos do art. 22, inciso III, da Lei 8.212/1991, in verbis:
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
Pela exposição de fatos registrados na peça recursal da Recorrente, a solução para a controvérsia instaurada reside na análise jurídica e fática do prestador de serviços.
Constata-se que o Sr. Rubem Daniel Santos Silva prestou serviços na qualidade de contribuinte individual, não restando dúvida que ele não mantém vínculo empregatício com a Recorrente, nos termos do art. 12, inciso V, alínea �g�, da Lei 8.212/1991. Isso está devidamente fundamentado nos documentos acostados aos autos, tal como o Relatório Fiscal.
Lei 8.212/1991:
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
(...)
V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999)
(...)
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999).
Com isso, surge o fato gerador da contribuição previdenciária com a realização da prestação de serviços, por pessoa física, à Recorrente, nos termos do art. 22, inciso III, da Lei 8.212/1991, retromencionado. Logo, neste particular não acato a alegação da Recorrente.
No que tange à arguição de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, de legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise-se que incabível seria sua análise na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991. Isso está em consonância com o Enunciado nº 2 de Súmula do CARF: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Esclarecemos que foi correta a aplicação do índice pelo Fisco, pois o art. 144 do CTN dispõe que o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e rege-se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobrança de juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC) estava prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei 8.212/1991.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996 (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
A propósito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) uniformizou a jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 4 (Portaria MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais.
Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que não recolheram no prazo fixado pela legislação.
Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando os valores descritos no lançamento fiscal, em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária, eis que o art. 34 da Lei 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não recolhidas à época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter irrelevável. Isso está em consonância com o próprio art. 161, § 1°, do CTN, pois havendo legislação especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada outra taxa e, no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a taxa utilizada é a SELIC.
O disposto no art. 161 do CTN não estabelece norma geral em matéria de legislação tributária. Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei de igual status, não havendo necessidade de lei complementar.
Ainda, conforme estabelecia os arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991, sem as alterações da Lei 11.941/2009, a multa de mora é bem aplicável pelo não recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Além disso, o art. 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.
Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança da multa, estando os valores descritos no lançamento fiscal, bem como os seus fundamentos legais, em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária.
Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, o que é vedado pela Constituição Federal, já que ela seria abusiva e desproporcional, e deveria ser relevada, razão não confiro ao Recorrente, já que a multa foi aplicada em conformidade à legislação previdenciária descrita acima. Ademais, conforme registramos anteriormente, a verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
Logo, essa verificação de que a multa aplicada vai de encontro ao princípio constitucional da isonomia e teria caráter confiscatório, ora pretendida pela Recorrente, exacerba a competência originária dessa Corte administrativa, que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal.
Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao tributo e não à multa pecuniária ora discutida pela recorrente, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituição Federal de 1988:
Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:
(...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
Portanto, não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme prevê o art. 35 da Lei 8.212/1991, já que se trata de uma multa pecuniária. Não recolhendo na época própria o sujeito passivo tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para que sejam excluídos os valores oriundos da verba paga a título de auxílio-alimentação ou salário indireto in natura, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial para que seja excluido do lancamento a parcela relativa ao auxilio-
alimentacdo. Ausente, momentanecamente, o conselheiro Lourengo Ferreira do Prado.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro
Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuicdes devidas a Seguridade Social, incidentes sobre a
remuncragdo dos segurados empregados e contribuintes individuais, concernentes a parcela
patronal, incluindo as contribui¢des para o financiamento das prestacdes concedidas em razao
do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho
SAT/GILRAT), para as competéncias 01/2004 a 12/2004.

O Relatorio Fiscal (fls. 61/64) informa que os fatos geradores decorrem das
remuneragdes pagas ou creditadas aos segurados empregados e contribuintes individuais,
oriundas do pagamento de valores a titulo de Alimentagdo, fornecida in natura nao submetida a
aprovacao no Programa de Alimentacdo ao Trabalhador (PAT), bem como no pagamento de
remuneragdo ao contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva sem o recolhimento da
contribuicao de 20% sobre os valores pagos.

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 25/08/2008
(fL.O1).

A autuada apresentou impugnacdo tempestiva (fls. 112/127), alegando, em
sintese, que:

1. apesar de ndo inscrita no PAT, fornece alimentacdo didria aos
funcionarios no refeitorio da empresa, e que de acordo com as Leis
6.321/76 e 8.212/91, os alimentos fornecidos pela empresa nos termos
do PAT estao isentos da contribui¢cdo previdenciaria sobre a folha de
salarios. A empresa seguia as regras do PAT, ainda que ndo
formalmente inscrita, sendo que esta isen¢ao ndo pode ser ignorada
por ndo terem sido cumpridas formalidades ndo prevista em lei. A
falha da empresa poderia ter sido sanada ante da emissao do auto de
infracdo. O auxilio-alimentacdo era feito através do fornecimento de
refei¢des, e, mesmo nao havendo o desconto da parte do trabalhador,
ndo deve haver incidéncia de contribuicdo previdenciaria;

2. o contribuinte individual Rubem Daniel Santos Silva ndo foi incluido
em folha de pagamento, e nem a empresa realizou o recolhimento da
contribuicdo de 20% sobre os valores pagos, pois este contribuinte
sempre recolheu o INSS pelo teto, e ele mesmo ja fazia sua
declaracdo e contribui¢do, nada havendo a ser declarado pela
empresa;

3. ¢ ilegal a aplicagdo da taxa SELIC sobre os valores do débito fiscal,
tendo sido fixado o limite de 12% ao ano para os juros convencionais,
moratdrios ou compensatorios, inclusive pelo artigo 161, § 1 ° do
CTN. Deve ser decretada a'inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei
9.065/95, sendo arbitrariedade do Fisco a aplicacao da Taxa SELIC;



4. requer julgada improcedente & autuagdo, e protesta por todos os meios
de prova em direito admitidos.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) no Rio de
Janeiro/RJ — por meio do Acorddo 12-22.815 da 13* Turma da DRJ/RJO1 (fls. 205/215) —
considerou o langamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele foi lavrado com pleno
embasamento legal e observancia as normas vigentes, ndo tendo a Defendente apresentado
elementos ou fatos que pudcssem ilidir a sua lavratura.

A Notificada apresentou recurso (fls. 219/233), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores langados no auto de infracao
e no mais etctua as alegacdes da peca de impugnacdo, ressaltando que ndo ¢ devida a
contribuigio previdenciaria incidente sobre remuneracdo de contribuinte individual e que os
valores apurados em decorréncia do salario in natura possui natureza indenizatoria.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Vitoria/ES informa que
0 recurso interposto ¢ tempestivo e encaminha os autos ao Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF) para processamento e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo. Presentes os pressupostos de admissibilidade, conhego
do recurso interposto.

A Recorrente alega que nio ha incidéncia de contribuicio social
previdenciaria sobre os valores pagos a titulo de auxilio-alimentacio ou alimentacido “in
natura” sem inscricao no Programa de Alimentacao do Trabalhador (PAT).

Pelos motivos faticos e juridicos a seguir delineados, entendo que razao
assiste a Recorrente.

Verifica-se que parte dos fatos geradores que ensejaram a presente autuagao
se refere ao fornecimento pela empresa aos seus empregados de vale-alimentagdo in natura,
assim como a propria alimenta¢do in natura, sem inscri¢ao no PAT, conforme ficou delineado
no Relatorio Fiscal (fls. 61/64) nos seguintes termos:

“[...] 2. Na operacionalizagdo de suas atividades a empresa
concedeu alimenta¢do aos seus segurados empregados através
do pagamento de refeicoes diretamente a bares e restaurantes. A
empresa jamais providenciou a sua inscricdo no Programa de
Alimentacio ao Trabalhador - PAT, jamais aderiu ao mesmo.

[-.]" (gn.)

Com o entendimento do que seja alimentacdo in natura para fins de
tributacao previdencidria — visando atender as regras previstas na Lei 6.321/1976, que instituiu
o Programa de Alimentagdo do Trabalhador (PAT) —, o art. 503, § 2° e inciso II, da Instrugdo
Normativa RFB n°® 971, de 13 de novembro de 2009, estabelece que a alimentagdo concedida
aos trabalhadores podera ser fornecida mediante convénios com entidades que fornegam ou
prestem servicos de alimentagdo coletiva, sendo este o caso do presente processo.

Instrucdo Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 503. Para a execug¢do do PAT, a empresa inscrita poderad
manter servico proprio de refeicdo ou de distribui¢do de
alimentos, inclusive os ndo preparados (cesta de alimentos), bem
como_firmar convénios com _entidades que fornecam ou
prestem__servicos _de alimentacdo coletiva, desde que essas
entidades estejam registradas no programa e se obriguem a
cumprir o disposto na legislagdo do PAT, condi¢do que devera
constar expressamente do texto do convénio entre as partes
interessadas.

$ 1° Considera-se fornecedora de alimentagdo coletiva:

1 - a operadora de cozinha industrial e fornecedora de refeigcoes
preparadas e transportadas,



1l - a administradora da cozinha da contratante;

IIl - a fornecedora de alimentos in natura embalados para
transporte individual (cesta de alimentos).

$ 2? Considera-se prestadora de servico de alimentacdo coletiva
a_administradora de documentos de legitimacdo para aquisicdao
de:

1 - refeicoes em restaurantes ou em estabelecimentos similares
(refeicdo-convénio);

[I - géneros alimenticios em estabelecimentos comerciais
(alimentagdo-convénio). (g.n.)

Dessa regra, percebe-se que, no ambito previdenciario, a alimentagdo in
natura concedida aos trabalhadores podera ser fornecida por meio de vale-alimentagdo, desde
que este seja utilizado na aquisi¢do de géneros alimenticios em estabelecimentos comerciais
conveniados com a fonte pagadora. Para a execucao do PAT, tal hipotese de fornecimento de
alimentacdo in natura ¢é caracterizada como alimentacao-convénio.

Para atender a hipdtese de ndo incidéncia de contribuicao previdencidria, esse
art. 503 e os artigos 498 e 499, todos da Instrugdo Normativa RFB n° 971/2009, ndo fazem
qualquer distingdo na modalidade de fornecimento da alimentagdo in natura pela empresa,
podendo esta se dar por meio de servigo proprio de refeigdo ou de distribui¢ao de alimentos,
inclusive os ndo preparados (cesta de alimentos), bem como firmar convénios com entidades
que fornecam ou prestem servigcos de alimentagao coletiva (refeigdo-convénio e alimentagao-
convénio).

Instrucao Normativa RFB n° 971/2009:

Art. 498. O Programa de Alimentagdo ao Trabalhador (PAT) é
aquele aprovado e gerido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, nos termos da Lei n°6.321, de 1976.

Art. 499. Ndo integra a remuneragdo, a parcela in natura, sob
forma de utilidade alimentacdo, fornecida pela empresa
regularmente inscrita no PAT aos trabalhadores por ela
diretamente contratados, de conformidade com os requisitos
estabelecidos pelo orgdo gestor competente.

$ 1° A previsao do caput independe de o beneficio ser concedido
a titulo gratuito ou a prego subsidiado.

$ 2° 0 pagamento em _pecunia do saldrio utilidade alimentacdo
integra a base de cdlculo das contribuicdes sociais.

$ 3° As irregularidades de preenchimento do formuldrio ou a
execu¢do inadequada do PAT, porventura constatadas, serdo
objeto de formaliza¢do de Representagdo Administrativa dirigida
ao MTE. (g.n.)

Nos termos da legislagdo previdenciaria, percebia-se que havia uma
tendéncia no sentido interpreta-se literalmente a regra estampada no art. 28, § 9° e alinea “c”,
da Lei 8.212/1991 combinado com a Lei 6.321/1976, a fim de ser excluida da base de calculo
da incidéncia da contribuicdo previdenciaria somente a parcela in natura concedida
rigorosamente nos termos do PAT, pois, do contrario, a verba paga a titulo de alimentagao in
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natura seria considerada salario indireto e, por consectario logico, integrava a remuneragao do
trabalhador.

Lei 8.212/1991:
Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuigdo: (...)

§ 9° Nao integram o saldrio-de-contribui¢ao para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redag¢do dada pela Lei no 9.528, de
10.12.97) (...)

¢) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas
de alimentagdo aprovados pelo Ministério do Trabalho e da
Previdéncia Social, nos termos da Lei n°® 6.321, de 14 de abril de
1976,

Hoje, parece-me que essa interpretagdo literal ndo encontra mais suporte nos
tribunais de superposi¢do, pois deve ser prestigiada a interpretacao que — com fundamento nos
artigos 195, 1, alinea “a”, e 201, § 11, da Constituicdo Federal — conclui que as verbas
indenizatdrias ndo estdo sujeitas a incidéncia de contribuicdo social previdenciaria. Dai ndo se
exigir mais o registro no PAT, como demonstra a seguinte Ementa do Resp. n° 1051294 (DJ de

05/03/2009), proferido pelo Superior Tribunal de Justica (STJ):

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO - PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO TRABALHADOR - SALARIO IN NATURA
- DESNECESSIDADE DE INSCRICAO NO PROGRAMA DE
ALIMENTACAO DO  TRABALHADOR-PAT - NAO-
INCIDENCIA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

1. Quando o pagamento é efetuado in natura, ou seja, o proprio
empregador fornece a alimentacdo aos seus empregados, com o
objetivo de proporcionar o aumento da produtividade e
eficiéncia funcionais, ndo sofre a incidéncia da contribui¢do
previdenciaria, sendo irrelevante se a empresa estd ou ndo
inscrita no Programa de Alimentagdo ao Trabalhador - PAT.

2. Recurso especial ndo provido.” (Resp. 1051294 PR
2008/0087373-0;  Relator(a):  Ministra  Eliana  Calmon;
Julgamento: 10/02/2009; Publicagcdo: DJe 05/03/2009)

No mesmo sentido, o entendimento de que o pagamento in natura nao
configura hipdtese de incidéncia de contribuicdo previdencidria extrai-se do Ato Declaratério
n°® 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), publicado no D.O.U. de
22/12/2011, que dispde o seguinte:

A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no
uso da competéncia legal que lhe foi conferida, nos termos do
inciso Il do art. 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, e do
art. 5°do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em
vista a aprovagdo do Parecer PGFN/CRJ/N° 2117 /2011, desta
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro
de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU
de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de
apresentagdo de contestag¢do e de interposi¢do de recursos, bem



como a desisténcia dos ja interpostos, desde que inexista outro
fundamento relevante:

"nas agoes judiciais que visem obter a declaracdo de que sobre
o pagamento in natura do auxilio-alimentacdo ndo ha
incidéncia de contribuicdo previdencidria'’.

Diante do citado Ato Declaratdrio e da regra prevista no art. 503 da Instrugdo
Normativa RFB n® 971/2009, retromencionada, bem como da jurisprudéncia do Superior
Tribunal de Justica (STJ), extrai-se que a verba paga a titulo de auxilio-alimentacao in natura,
no presente processo configurada como um pagamento in nratura, ndo integra o salario de
contribuicdo independente de a empresa ter ou ndo efetuado adesdo ao Programa de
Alimentacao do Trabalhador (PAT).

Com isso, entende-se que devem ser retirados dos valores apurados no
presente processo aqueles oriundos das verbas pagas a titulo de auxilio-alimentagdo ou salario
indireto in natura — constantes das folhas de pagamento, fornecidos aos segurados empregados
(levantamento ALI - ALIMENTACAO SEM PAT) —, pois tais valores niio estdo sujeitos a
incidéncia da contribui¢do previdenciaria.

A Recorrente afirma que niao era obrigada a recolher os valores do
contribuinte individual, porque ele ja “recolhia o INSS pelo teto”.

Ocorre, no entanto, que o fato do contribuinte individual j& recolher a sua
contribui¢do com base no limite maximo do salario de contribui¢do ndo desobriga a empresa de
recolher a contribuicao a seu cargo (parcela patronal).

Cumpre esclarecer que, para o contribuinte individual, configura-se salario de
contribuicao todos os valores a este pagos por pessoas fisicas e juridicas, dentro do més, em
decorréncia de servigos prestados, conforme art. 28, inciso 11, da Lei 8.212/1991, in verbis:

Art. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do: (...)

III — para o contribuinte individual: a remunera¢do auferida em
uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua atividade por
conta propria, durante o més, observado o limite mdaximo a que
se refere o paragrafo 5°.

Para a empresa, que ¢ o caso do presente processo, a contribui¢do
previdencidria patronal serd de 20% (vinte por cento) sobre o total das remuneragdes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados contribuintes individuais que
lhe prestem servicos, nos termos do art. 22, inciso III, da Lei 8.212/1991, in verbis:

Art. 22. A contribuicdo a cargo da empresa, destinada a
Seguridade Social, aléem do disposto no art. 23, é de:

()

III - vinte por cento sobre o total das remunerag¢oes pagas ou
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do més, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem servigos, (Incluido
pela Lei n° 9.876, de 1999).

Pela exposi¢ao de fatos registrados na peca recursal da Recorrente, a solugao
para a controvérsia instaurada reside na andlise juridica e fatica do prestador de servigos.
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Constata-se que o Sr. Rubem Daniel Santos Silva prestou servigos na
qualidade de contribuinte individual, ndo restando duvida que ele ndo mantém vinculo
empregaticio com a Recorrente, nos termos do art. 12, inciso V, alinea “g”, da Lei 8.212/1991.
Isso esta devidamente fundamentado nos documentos acostados aos autos, tal como o Relatorio
Fiscal.

Lei 8.212/1991:

Art. 12. Sdo segurados obrigatorios da Previdéncia Social as
seguintes pessoas fisicas:

()

V - como contribuinte individual: (Reda¢do dada pela Lei n’
9.876, de 1999)

()

g) quem presta servigo de natureza urbana ou rural, em carater
eventual, a uma ou mais empresas, sem relagdo de emprego;
(Incluido pela Lei n° 9.876, de 1999).

Com isso, surge o fato gerador da contribui¢do previdencidria com a
realizacdo da prestagdo de servigos, por pessoa fisica, a Recorrente, nos termos do art. 22,
inciso III, da Lei 8.212/1991, retromencionado. Logo, neste particular nao acato a alegagdo da
Recorrente.

Y

No _que tange a arguicdo de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, de
legislacio previdenciaria que dispoe sobre a utilizacdo taxa de juros (taxa SELIC), frise-
se _que_incabivel seria sua andlise na esfera administrativa. Nao pode a autoridade
administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada,
razdo pela qual sdo aplicaveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991. Isso estd em
consonancia com o Enunciado n° 2 de Sumula do CARF: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria”.

Esclarecemos que foi correta a aplicacdo do indice pelo Fisco, pois o art. 144
do CTN dispde que o langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigagao
tributaria e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobranca de
juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag@o e Custodia - SELIC) estava prevista em
lei especifica da previdéncia social, art. 34" da Lei 8.212/1991.

Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. Jos¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TR[BUTA’]@IO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.

" Art. 34. As contribui¢des sociais e outras importancias arrecadadas pelo INSS, incluidas ou nio em notificagdo
fiscal de langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n® 9.065,
de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de carater irrelevavel. (Artigo
restabelecido, com nova redagdo dada e paragrafo tnico acrescentado pela Lei n® 9.528, de 10/12/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das
contribuigdes correspondera a um por cento.



COBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguag¢do do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a fungcdo de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Ndo
ha confronto com o art. 161, § 1° do CTN. A aplicagdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua instituigdo, isto ¢é, 1701/1996 (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

A proposito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) uniformizou a jurisprudéncia administrativa sobre a matéria por meio do
enunciado da Stmula n° 4 (Portaria MF n° 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos
seguintes termos:

Stumula CARF n’ 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - Selic para titulos federais.

Nao tendo o contribuinte recolhido a contribui¢do previdenciaria em época
propria, tem por obrigacdo arcar com o 6nus de seu inadimplemento. Caso ndo se fizesse tal
exigeéncia, poder-se-ia questionar a violagdo ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigagdes fiscais, com aqueles que
nao recolheram no prazo fixado pela legislagao.

Dessa forma, ndo ha que se falar em ilegalidade de cobranca de juros, estando
os valores descritos no langamento fiscal, em consonancia com o prescrito pela legislacdo
previdencidria, eis que o art. 34 da Lei 8.212/1991 dispunha que as contribui¢des sociais ndo
recolhidas a época propria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de carater
irrelevavel. Isso estd em consonancia com o proprio art. 161, § 1°, do CTN?, pois havendo
legislagdo especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada
outra taxa e, no caso das contribui¢des previdenciarias pagas com atraso, a taxa utilizada ¢ a
SELIC.

O disposto no art. 161 do CTN ndo estabelece norma geral em matéria de
legislagdo tributaria. Portanto, sendo materialmente lei ordinaria pode ser alterado por outra lei
de igual status, ndo havendo necessidade de lei complementar.

Ainda, conforme estabelecia os arts. 34 e 35° da Lei 8.212/1991, sem as
alteragoes da Lei 11.941/2009, a multa de mora é bem aplicavel pelo nao recolhimento em

2 Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo
determinante da falta, sem prejuizo da imposi¢ao das penalidades cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de
garantia previstas nesta Lei ou em lei tributéria.

§ 1°. Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sio calculados a taxa de um por cento ao més.

3 Art. 35. Sobre as contribuigdes sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidira multa de mora, que néo podera
ser relevada, nos seguintes termos: (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99)

()

1= para-pagamento-de-créditos incluidos em‘notifica¢do fiscal de langamento:

10
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época propria das contribuicoes previdenciarias. Além disso, o art. 136 do CTN descreve
que a responsabilidade pela infragdo independe da intengao do agente ou do responsavel, e da
natureza e extensao dos efeitos do ato.

Dessa forma, ndo ha que se falar em ilegalidade de cobranga da multa,
estando os valores descritos no langamento fiscal, bem como os seus fundamentos legais, em
consonancia coin o prescrito pela legislagdo previdencidria.

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem carater confiscatdrio,
0_que é vedado pela Constituicdo Federal, j4 que ela seria abusiva e desproporcional, e
deveria ser relevada, razdo ndo confiro ao Recorrente, j4 que a multa foi aplicada em
conformidade a legislacdo previdenciaria descrita acima. Ademais, conforme registramos
anteriormente, a verificagdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢ inerente ao Poder
Judiciario, ndo podendo ser apreciada pelo 6rgao do Poder Executivo.

Logo, essa verificagdo de que a multa aplicada vai de encontro ao principio
constitucional da isonomia e teria carater confiscatério, ora pretendida pela Recorrente,
exacerba a competéncia originaria dessa Corte administrativa, que ¢ a de 6rgdo revisor dos atos
praticados pela Administragdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao
Judiciario pela Constituicao Federal.

Registramos que a vedagao constitucional quanto ao carater confiscatorio se
da em relacdo ao tributo e ndo a multa pecuniaria ora discutida pela recorrente, sendo esta
ultima a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituicao
Federal de 1988:

Art. 150 Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios:

()

1V - utilizar tributo com efeito de confisco;

Portanto, ndo possui natureza de confisco a exigéncia da multa moratoria,
conforme prevé o art. 35 da Lei 8.212/1991, j& que se trata de uma multa pecuniaria. Nao
recolhendo na época propria o sujeito passivo tem que arcar com o Onus de seu
inadimplemento.

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificacdo; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

b) trinta por cento, ap6s o décimo quinto dia do recebimento da notificagdo; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°
9.876/99).

¢) quarenta por cento, ap6s apresentagcdo de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até
quinze dias da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS; (Redagdo dada pelo art.
1°, da Lei n°® 9.876/99).

d) cinqiienta por cento, ap6s o décimo quinto dia da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS, enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redag@o dada pela Lei n® 9.876/99).

()

§ 4° Na hipotese de as contribuigdes terem sido declaradas no documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou
quando se tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de apresentar o citado
documento, a multa de mora a que se refere o caput e seus incisos sera reduzida em cinqgiienta por cento.
(Paragrafo acrescentado pela Lei n° 9.876/99)



CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para que sejam excluidos os valores oriundos da verba paga a titulo de auxilio-
alimentacao ou salario indireto in natura, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
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